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CAPITULO |
DA DENOMINAGAO, CONSTITUIGAO, NATUREZA, SEDE, FINALIDADE E REPRESENTAG

Art. 1° - O % %M % neste Estatuto designado simplesmente como Aeté

Clube, fundado em 06 de margo de 1959, inscrito no CNPJ 21.250.329-0001/80, com sede e foro
na cidade de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, estabelecido na Rua Selene Hillel
s/n° - Bairro Vila Isa — Governador Valadares, CEP 35044-270, € uma associagdo e pessoa
juridica de direito privado, constituida por tempo indeterminado, na forma de sociedade civil sem
fins econdmicos, de carater organizacional, filantrépico, assistencial, promocional, recreativo e
educacional, sem cunho politico partidario, com a finalidade de atender a todos os associados,
independente de classe social, nacionalidade, sexo, raga, cor ou crenga religiosa, com autonomia
administrativa e financeira, conforme estabelece o Estatuto da Fundacgao, averbado ao Ato
Constitutivo original, registrado no Cartério de Registro de Titulos e Documentos e Civil das
Pessoas Juridicas da Comarca de Governador Valadares, regendo-se pelo presente Estatuto e
pelas leis vigentes que |he forem aplicaveis.

§ 1° - O Aeté podera desmembrar-se em unidades, neste ou em outro municipio, as quais
funcionardo, mediante delegacéo expressa da matriz, mantidas a sua personalidade juridica e a
finalidade social, caso em que sdo assegurados aos soécios os direitos e obrigagbes previstos
neste Estatuto.

§ 2° - As unidades criadas serdo regidas por este Estatuto e pelo Regimento Interno especifico
aprovado pelo Conselho Deliberativo.

Art. 2° - O Aeté tem por finalidade:

| - Promover os meios de recreagdo, de aperfeigoamento das condigdes culturais, artisticas e
fisicas, inclusive o desenvolvimento da pratica de esporte amador e/ou especializado, em suas
diversas modalidades, a critério da Diretoria Executiva, visando o aprimoramento do ser humano e
o bem-estar da comunidade;

Il - Buscar a formagao de consciéncia nitidamente associativa, cultural, ecolégica e cooperativa,
com base nos principios da perfeita solidariedade humana, sem distingdo de nacionalidade, cor,
raga, credo ou ideologia politica;

Il - Promover e incentivar atividades sociais;

IV - Cooperar em atividades beneficentes e filantrépicas junto a comunidade, desde que
devidamente aprovadas pelo Conselho Deliberativo,

V - Firmar contratos e convénios com terceiros, no interesse dos socios, desde que devidamente
aprovados pelo Conselho Deliberativo;

VI - Desenvolver e incentivar projetos voltados ao meio ambiente, desde que devidamente
aprovados pelo Conselho Deliberativo.

Paragrafo Unico - As diversas atividades desenvolvidas pelo Aeté serdo reguladas por
Regimento Interno e Resolugdes da Diretoria Executiva que devera elabora-las e divulga-las,
conforme sua natureza, para os sdcios em geral, para o Conselho Fiscal e para o Conselho
Deliberativo.

Art. 3° - Sao expressamente proibidas manifestagdes politico-partidarias, filoséficas, raciais ou
religiosas, por parte do Aeté ou de seus associados em suas dependéncias, ou em seu nome.

§ 1° - A vedagdo contida neste artigo ndo impede o Aeté de promover, junto aos poderes publicos

ou instituicbes publicas e privadas, a representagdo ou defesa dos seus legitimos interesses e
direitos.

§ 2°- Serdo admitidas as locagdes de dependéncias do Aeté, obedecidas as disposigdes
estatutarias, para eventos organizados por entidades que congreguem, debatam ou difundam
interesses ou questdes de natureza filosodfica, politico-partidaria ou religiosa, desde que as
atividades estejam em conformidade com a legislagao vigente e com os principios constitucionais.
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Art. 4° - O Aeté sera representado:

I — Pelo Presidente da Diretoria Executiva, ativa e passivamente, judicial, extraju ;
administrativamente, bem como, social e politicamente, podendo-se constituirem mandatarios;

Il - Pelo Presidente do Conselho Deliberativo, social e politicamente.

Paragrafo Gnico— Em qualquer tipo de agdo que envolva valores acima de cem manutengdes
mensais, com 6nus para o Aeté, o Conselho Deliberativo devera se manifestar sobre o tema.

CAPITULO I
DO PATRIMONIO, DO CAPITAL SOCIAL, DOS TITULOS OU COTAS PATRIMONIAIS E
DURAGAO DO CLUBE.

Art. 5° - O Aeté tem personalidade juridica e patriménios distintos em relagéo aos associados que

0 comp8em, os quais ndo respondem subsidiaria ou solidariamente pelas obrigagbes por ele
contraidas.

Art. 6° - O patrimonio do Aeté é constituido de:

I - Patriménio material, composto por bens méveis e iméveis, titulos, regalias, doagdes, herangas,
prémios e equivalentes, que possua ou venha a possuir e que estejam devidamente relacionados
no balango patrimonial, registrado como tal na data de aprovagao deste Estatuto;

Il - Propriedade imaterial, constituida principalmente pela marca Aeté e seus simbolos;

lil - Patriménio histérico, composto pelo acervo referente a todas as suas conquistas no campo
desportivo e social, bem como tudo o que diga respeito a sua histéria.

Art. 7° - O tempo de duragéo do Aeté é indeterminado e sua dissolugdo somente se dara por

impossibilidade legal ou absoluta falta de condicdes materiais da continuidade de suas
finalidades.

§ 1° - A dissolugdo do Aeté, assim como a sua transformag&o, incorporagéo ou absorgdo de
outras entidades, somente sera efetivada se aprovada pela maioria de trés quartos dos sécios
proprietarios, em pleno gozo dos seus direitos, reunidos em Assembleia Geral Extraordinaria,
especialmente convocada para esse fim.

§ 2° - A convocagéo para essa Assembleia Geral Extraordinaria devera ser aprovada em reuniao
do Conselho Deliberativo, especialmente convocada para esta finalidade, com a presenga minima
de trés quartos de seus membros efetivos.

§ 3° - O Aeté podera fundir-se com outro Clube, desde que a fusdo seja aprovada pelo Conselho
Deliberativo e, posteriormente, a decisdo homologada em Assembleia Geral.

Art. 8° - O Capital Social do Aeté é representado, na data de aprovagao deste Estatuto, por 1.000
(hum mil) TITULOS.

Art. 9° - A Diretoria Executiva poderd promover a venda dos TITULOS, respeitado o limite
estipulado no artigo anterior, sendo competéncia do Conselho Deliberativo, por proposta da
Diretoria, aprovar o valor de venda dos mesmos.

§ 1° - Cada pessoa ndo podera adquirir mais do que 02 (dois) TITULOS, ressalvado o direito
adquirido, na data da aprovagéo deste Estatuto.

§ 2° - Na hipétese de venda de TiTULO a prazo, ao adquirente que deixar de efetuar o pagamento
de 03 (trés) prestagdes sucessivas ou 06 (seis) alternadas, ser-lhe-a devolvido o valor ja pago,
ficando desfeita a venda de pleno direito, com desconto dos valores devidos a titulo de
manutengio mensal.

§ 3° - Fica assegurado ao filho do sécio proprietario, quite com as %obrigagﬁes, a preferéncia
para aquisi¢éo de TITULO.
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§ 4° - Caso haja mais de um interessado, dar-se-a preferéncia ao filho do sécio mais antig
Aeté.

§ 5° - Nao havendo interesse, por parte de quaisquer dos filhos de sécios proprietarios quites, a
preferéncia para aquisigdo de TITULO sera dada aos sécios contribuintes igualmente quites.

§ 6° - Se houver mais de um interessado, a preferéncia recaira sobre o associado mais antigo no
Aeté.

§ 7° - A venda de TITULOS a terceiros ou a sécios, pelo Aeté, devera ter a aprovagao da Diretoria
Executiva, conforme art. 10 e §§, deste Estatuto.

Art. 10 - Os TITULOS nominativos e indivisiveis sé poderdo pertencer a uma pessoa natural e
serao representados, depois de integralizados, por cautelas ou certificados assinados pelo
Presidente da Diretoria Executiva, Tesoureiro e Secretario do Aeté.

§ 1° - Os TITULOS poderdo ser transferidos por ato inter vivos ou causa mortis, conforme
dispuser a lei, este Estatuto e o Regulamento Interno do Aeté.

§ 2°- A transferéncia de TITULO por intervivos depende, para ser aceita pelo Aeté, de proposta
firmada pelos interessados, conforme modelo fornecido pela Secretaria do Aeté, que devera ser
analisada e aprovada pela Diretoria Executiva. A transferéncia causa mortis far-se-4 mediante
Alvara Judicial.

§ 3° - A transferéncia de TITULO por causa mortis far-se-4 mediante Alvara Judicial.

§ 4° - A transferéncia de TITULO por ato intervivos impde ao adquirente a obrigagdo de pagar ao
Aeté uma taxa de transferéncia, cujo valor sera estabelecido no Regimento Interno, sobre o valor
da venda do TITULO.

1 - O TITULO é intransferivel enquanto n#o estiver integralizado, ou enquanto seu titular estiver
em débito com o Aeté;

2 - A transferéncia de TITULO de sécio proprietario e a admisséo do adquirente ou herdeiro na
condi¢ao de associado dependera de deliberagdo da Diretoria Executiva e do atendimento prévio
as exigéncias estatutarias e regulamentares;

3 - Na transferéncia aprovada para herdeiro legal ndo incidira a taxa prevista neste paragrafo;

4 - A taxa de transferéncia de que trata este paragrafo ndo sera devida nas transferéncias de
titulos de correntes de:

a) transferéncia entre ascendentes e descendentes;

b) transferéncia entre conjuges.

§ 5° - No caso de dissolugéo da sociedade conjugal, os conjuges deverdo definir quem ficara com
o TITULO no formal de partilha, sendo a homologagéo judicial o instrumento habil para
regularizacgao junto ao Aeté;

§ 6° - O cdnjuge ndo titular, sendo de sua vontade, passara ao sécio contribuinte sem o énus da
taxa de transferéncia.

§ 7° - Os dependentes do casal permanecerdo adstritos ao cdnjuge que ficar com o TITULO, apés
homologagéo judicial da partilha, ou ao cénjuge contribuinte, se assim o casal definir.

§ 8° - Quando o menor ou incapaz for titular de TITULO, o seu representante legal respondera,
pessoalmente, pelo fiel cumprimento das normas estatutarias e regimentais, em vigor, conforme
dispde a legislagao civil.

§ 9° - No caso de falecimento do conjuge detentor do TITULO, aguardar-se-a a deciso judicial de
homologagéo do formal de partilha, para as providéncias cabiveis, pelo Aeté.




§ 10 - O cdnjuge remanescente e seus dependentes continuardo com os direitos e obrigagdes
pertinentes a condig&o de associados, até que saia a decis&o referida no paragrafo anterior.

CAPITULO Il
SEGAO |
DO QUADRO SOCIAL

Art. 11 - As categorias de sécio serdo as seguintes:

| - Sécio Proprietario;
Il - Sécio Contribuinte;
lll - Sécio Transitério:
IV - Sécio Individual.

Art. 12 - Serdo admitidos, no quadro social, como sécios, os candidatos cujas condutas atendam
as normas de convivio estabelecidas no Regimento Interno do Aeté, sem distingdo de
nacionalidade, cor, raga, credo e ideologia politica e classificados como:

| - Sécios proprietarios;

Il - Sécios contribuintes;

Il - Sécios transitérios;

IV - Sécios individuais.

Paragrafo unico: sécios proprietarios, contribuintes e transitérios poder&o incluir os dependentes,
conforme estabelecido no art. 23 deste Estatuto.

Art. 13 — A proposta de admisséo de sécio proprietario, contribuinte, transitério e individual sera
firmada pelo candidato e dirigida a Diretoria Executiva, para analise e aprovagao.

Paragrafo unico — As normas complementares que se fizerem necessérias para a anélise e
aprovacéo das propostas de admiss@o de sécios proprietarios, contribuintes, transitérios e
individuais dever&o ser aprovadas pelo Conselho Deliberativo, por proposta da Diretoria
Executiva.

SECAOII
DOS SOCIOS PROPRIETARIOS, CONTRIBUINTES, TRANSITORIOS E INDIVIDUAIS.

Art. 14 - Socio proprietario é aquele que, satisfeitas as condigdes estatutarias e complementares,
adquiriu ou venha adquirir TITULO nominal e indivisivel e que teve aprovada a sua admissdo no
quadro social do Aeté, por ato da Diretoria Executiva, inclusive com pagamento da joia com o
valor a ser definido pelo Conselho Deliberativo.

I - Na hipétese de o sécio proprietario possuir mais de um TITULO, pagara a Taxa de Manutengao
Mensal correspondente a cada TITULO:;

Il - O sécio proprietario de menor idade sera representado, até os 18 (dezoito) anos, perante o
Aete, pelos seus representantes legais;

Il - Os dependentes de sécios proprietarios, solteiros, sem dependentes, ao completarem a idade
de 21 (vinte e um) anos, passardo automaticamente & categoria de sdcios individuais, com
pagamento de 50% (cinquenta por cento) da mensalidade comum aos demais sécios, desde que
nao tenham dependentes;

IV - Dependentes que fagam faculdade permanecem como dependentes até os 24 anos,
comprovando junto & secretaria do Aeté, todo més de margo, essa condicdo, através de
declaragédo do estabelecimento de ensino:

V - Os dependentes que tenham filhos ou filhas solteiros passardo automaticamente a categoria
de socio contribuinte, com pagamento integral da Taxa de Manutengdo Mensal;

VI - Os sécios proprietarios que espontaneamente se desligarem do Aeté e ou perderem sua cota,
ao pretenderem, em qualquer tempo, reingressarem, ficaréo sujeitos ao processo de readmissao,
apods andlise e avaliagéo pela Diretoria Executiva.
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N
VIl - Fica o sécio proprietario obrigado a acerto integral de seu débito com o Aeté, ndo pode @N
em hipétese alguma pagar valor inferior ao devido; : /s
VIIl - Fica instituido o nimero total de 1000 (hum mil) TITULOS de propriedade para Sécios
Proprietarios.

§ 1° - Os sécios proprietarios ficardo sujeitos ao pagamento de uma Taxa Mensal, a ser fixada
pela Diretoria Executiva e aprovada pelo Conselho Deliberativo, destinada & manutengédo mensal
do Aeté.

§ 2° - Os sécios proprietarios podem ceder o uso de sua cota a terceiros, mediante o
preenchimento dos requisitos especificos para admisséo, por no minimo 01 (um) ano, sujeitando-
se 0 novo associado a todos os direitos e deveres do sécio proprietario.

§ 3° - Caso o novo associado desista da utilizagdo da cota em periodo inferior a 01 (ano), néo lhe
sera concedido esse beneficio novamente.

Art. 15 - Sécio contribuinte é aquele que concorre com o pagamento da taxa de manutengéo
mensal, além de satisfazer as disposi¢des estatutarias e outras, a critério da Diretoria Executiva,
conforme especificado abaixo:

| - Os dependentes de sécios contribuintes solteiros, sem dependentes, ao completarem a idade
de 21 (vinte e um) anos, passardo automaticamente a categoria de socio individual, com
pagamento de 50% (cinquenta por cento) da mensalidade comum aos demais sdcios
contribuintes, desde que nao tenham dependentes;

Il - Os dependentes que tenham filhos ou filhas solteiras passardo automaticamente a condigéo
de sécio contribuinte, com pagamento de 100% da taxa de manutengdo mensal;

Il - Dependentes que fagam faculdade permanecem como dependentes até os 24 anos,
comprovando junto & secretaria do Aeté, todo més de margo, essa condigdo, através de
declaragdo do estabelecimento de ensino;

IV — A categoria de sécio contribuinte ndo podera exceder o numero de 250 (duzentos e
cinquenta) cotas, excetuando as cotas destinadas a dependentes do referido sécio e decorrentes
de cotas transitérias e convénios;

V - No caso de dissolugdo da sociedade conjugal, os cdnjuges deverdo definir quem ficara como
titular.

VI - O cénjuge ndo titular passara a sécio contribuinte, se for de sua vontade,

- Paragrafo Gnico: Consideram-se sdcios contribuintes, para todos os efeitos, os socios oriundos
de convénios firmados pelo Aeté.

Art. 16 - Socio transitério é aquele que, atendidas as exigéncias estatutarias e regulamentares, for
admitido pela Diretoria Executiva, com direito exclusivo de uso das dependéncias do Aeteé,
mediante o pagamento da taxa de manutengéo mensal.

I - O sécio transitorio s podera ser admitido se comprovar atividade profissional e residéncia
transitéria na cidade, e nesta condigdo devera permanecer por 01 (um) ano, sendo prorrogavel
por mais 01 (um) ano, apds aprovagdo pela Diretoria Executiva, através de documentagéo que
justifique sua residéncia na cidade.

Il - Findo esse prazo, caso haja interesse em continuar como sécio do Aeté, o interessado
passara a categoria de sécio contribuinte;

lll - Aplicam-se aos dependentes de sodcios transitérios as mesmas regras aplicadas aos
dependentes dos sécios contribuintes;

IV - O atraso no pagamento de 03 (trés) contribuigdes consecutivas, como Taxa de Manutengao
Mensal, acarretara o cancelamento automatico da condigdo de sécio transitério e integrante do
quadro social do Aeté.

Art. 17 — Sécio individual & aquele que mediante proposta dirigida a Diretoria Executiva,
corroborada por 02 (dois) sécios proprietarios, sujeitar-se-aao pagamento de 50% (cinquenta por
cento) da taxa de manutengdo mensal exigida pelo Aeté, para integrar o seu quadro social.
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Paragrafo Gnico - O sécio individual, devido a natureza da cota, ndo tera direito a inciuiw
dependentes, ainda que menores de idade. ‘

Art. 18 — Fica assegurado ao sécio individual o direito de adquirir ingressos para qualquer
atividade social e desportiva em que o Aeté for participante, no mesmo valor do ingresso

estipulado para as demais categorias de sécios, bem como o acesso as dependéncias recreativas
a eles reservadas.

Art. 19 - Integra a categoria dos sécios individuais do Aeté aqueles que cumprirem as normas
regulamentares proprias, proposta pela Diretoria Executiva e aprovadas pelo Conselho
Deliberativo.

§ 1° - A Diretoria Executiva podera adotar denominag&o prépria para identificar a categoria de
sécio individual, ficando ela autorizada a promover os atos juridicos pertinentes, para a protegdo
da marca.

§ 2° - As normas complementares, que se fizerem necessarias para a analise e aprovagio das
propostas de admisséo de sécios individuais, deverdo ser aprovadas pelo Conselho Deliberativo,
por proposta da Diretoria Executiva.

SECAOIlI
DOS REQUISITOS PARA ADMISSAO DOS SOCIOS

Art. 20 - Sao requisitos para admiss&o dos sécios:

| - Apresentagéo pelo (a) interessado (a), pessoa fisica, de proposta formalizada, devidamente
corroborada por 02 (dois) sécios proprietarios, quites com o Aeté, e, devidamente, analisada e
aprovada na forma deste Estatuto, além de documentos de identificagdo e outros que se fizerem
necessarios por exigéncia do Regimento Interno ou a critério da Diretoria Executiva;

Il - Atender as normas do Regimento Interno do Aeté:

Il - Nao haver sofrido punigéo com consequente exclus&o em outra sociedade congénere, por ato
desabonador, a critério da Diretoria Executiva.

Art. 21 - Sendo apurada, a qualquer tempo, a falsidade de qualquer informagéo constante da
proposta de admissdo e demais documentos necessarios apresentados, ficardo o sécio e os
abonadores sujeitos as penalidades contidas neste Estatuto, conforme previstas no Art. 30.

Art. 22 - A readmiss&o de sécios obedecera aos mesmos requisitos exigidos para a admissao.

SECAO IV
DOS DEPENDENTES DOS SOCIOS

Art. 23 - Seréo considerados dependentes dos sécios:

I - O cénjuge ou companheiro (a) devidamente reconhecido (a) por lei;

Il - Os filhos até os 21 anos;

lil - Os enteados até completarem a idade de 21 (vinte e um) anos, comprovada a dependéncia
legal;

IV - Os tutelados e curatelados e os adotados legaimente;

V - Menor confiado judicialmente & guarda do sécio:

VI - Filho (a) comprovadamente incapaz e dependente do sécio;

VII - Pai, mae ou sogro (a), acima de 60 (sessenta) anos ou aposentados, ou invalidos:

VIl - Os dependentes que fagam faculdade permanecem nesta condigdo até os 24 anos,
comprovando junto a secretaria do Aeté, todo més de margo, essa condigdo, através de
declaragéo do estabelecimento de ensino:

Art. 24 - Fica definido que o dependente de sécio:
| - Nao pagara a Taxa de Manutengdo Mensal se estiver engggéc:rado no inciso VIII do art. 23,
mesmo depois de completados os 21 anos;
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Il - Perdera, automaticamente, a condigdo de dependente se contrair matriménio ou se for
legalmente emancipado;

Il - Ficara sujeito aos direitos, deveres e obrigages definidos neste Estatuto, como se sécio
fosse. '

SECAO V \el W
DOS DIREITOS DOS SOCIOS

Art. 25 - Séo direitos dos sdcios proprietarios, desde que em dia com suas obrigagdes
estatutarias e regulamentares:

| - Participarem das Assembleias Gerais, inclusive com direito a voto, desde que maiores de 18
(dezoito) anos ou legalmente emancipados;

Il - Sendo maiores de 18 (dezoito) anos ou legalmente emancipados, e decorridos 03 (trés) anos
de sua admisséo, serem votados para os cargos da Diretoria Executiva e dos Conselhos
Deliberativo e Fiscal, nos termos deste Estatuto e de seu Regimento Interno;

Il - E privativo do sécio proprietario os cargos eletivos da Diretoria Executiva e os cargos de
Presidente e Vice-Presidente do Conselho Deliberativo;

IV - Sendo dependente de sécio e maior de 18 (dezoito) anos, com 03 (trés) anos de vida
associativa, ser votado para integrante do Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal e indicado
para compor a Diretoria de Apoio;

V - Requerer a convocagdo de Assembleia Geral Extraordinaria, em petigdo fundamentada e
assinada por um minimo de 1/5 (um quinto) dos sécios proprietarios, constando assinaturas,
nomes legiveis e numeros dos titulos dos referidos sécios, quites com o Aeté;

VI - Tomar parte nas discussdes das Assembleias Gerais, deliberando segundo prescreve este
Estatuto;

Art. 26 - S&o ainda direitos dos sdcios em dia com as suas obrigagdes estatutarias:

| - Usufruir das prerrogativas deste Estatuto e recorrer aos Poderes do Aeté na defesa de seus
direitos;

Il - Frequentar as dependéncias do Aeté, exceto as cedidas ou arrendadas e as atividades
seletivas, organizadas pela Diretoria Executiva;

Il - Dirigir-se, por escrito, & Diretoria Executiva, solicitando qualquer medida que julgar (til ao Aeté
ou apontar quaisquer irregularidades;

IV - Requerer a inclusdo de dependentes, de conformidade com o art. 23 deste Estatuto,
obedecendo as condigdes nas quais 0s mesmos se encontram no quadro social.
'V - Participar das promogdes sociais, culturais e esportivas promovidas pelo Aeté.

§ 1° - Nenhum sécio podera ser impedido de exercer o direito ou fungdo que lhe tenha sido
legitimamente conferido, a ndo ser nos casos e forma previstos em Lei, neste Estatuto e no
Regimento Interno.

§ 2° - O sécio do Aeté podera adentrar o clube, se necessario, acompanhado de Cuidador e/ou
Baba, devidamente identificados, e previamente cadastrados na Secretaria, mediante
comprovacao de vinculo empregaticio.

Art. 27 - Os direitos assegurados aos sécios, por este Estatuto, estdo sujeitos as seguintes
condigdes:

| - Ficardo suspensos durante o tempo em que o sdcio estiver em débito com o Aeté, ou sofrendo
pena de suspensao;

Il - A circunsténcia referida no inciso | ndo exime o sécio de responder pelas obrigagdes que lhe
sdo impostas, nem Ihe retera o direito de recorrer;

lll - Nao prevalecerdo nos seguintes casos:

a) fora dos horarios de funcionamento do Aeté;

b) durante os periodos de requisigdo das instalagdes, por parte da entidade oficial 4 qual o Aeté
esteja filiado;

c) nas festas, solenidades, competigbes esportivas, espetaculos e eventos de qualquer natureza,
quando requisitadas as dependéncias por Autoridade Publica ou cedigas a terceiros;
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d) nos eventos especiais, promovidos pelo Aeté, que permitam o acesso de terceiros, mediante
pagamento de ingressos, desde que, a critério da Diretoria Executiva, a finalidade assim o exija;
e) nas festas, solenidades e competigdes esportivas, espetaculos e eventos de qualquer natureza,
quando promovidos por terceiros, mediante pagamento de aluguel ao Aete.

SEGAO VI (RN
DOS DEVERES DOS SOCIOS AL

Art. 28 - Sao deveres dos sécios de quaisquer categorias, além dos que decorram de ou
disposicdes:

| - Cumprir e fazer respeitar as normas do presente Estatuto, do Regimento Interno e as
deliberagdes dos Poderes constituidos pelo Aeté;

Il - Pagar, com pontualidade, a Taxa de Manuteng&o Mensal, bem como, eventuais contribuigdes,
taxas e investimentos patrimoniais aprovados e fixados pela Diretoria Executiva, sob pena de
privagéo de seus direitos sociais;

Il - Acatar as resolucdes da Diretoria Executiva e as de seus representantes;

IV - Acatar e cumprir, uma vez esgotado o direito de recursos, que lhe & assegurado, as
penalidades impostas pelo Aeté,;

V - Desempenhar, com a maxima diligéncia, o cargo a que for eleito, designado e empossado;

VI - Cooperar para o desenvolvimento do Aeté, seu progresso e disciplina;

VIl - Manter nas dependéncias do Aeté conduta sensata, pautada nos principios da dignidade e
solidariedade;

VIII - Tratar com urbanidade os associados e visitantes, Conselheiros, Diretores e Funcionarios do
Aeté, contribuindo para a boa ordem dos servigos da associagéo,

IX - Exibir, sempre que Ihe for exigido, o cartdo de identidade social ou documento que comprove
sua condigdo de socio;

X - Nao concorrer para o desprestigio do Aeté,;

XI - Pugnar, direta ou indiretamente, pelo engrandecimento moral e material do Aete, prestando-
Ihe toda a cooperagdo ao seu alcance,

XIl - Responsabilizar-se por si, sua familia e seus convidados, bem como, seguir rigorosamente,
as normas do Regimento Interno, sujeitando-se as penalidades previstas neste Estatuto, conforme
0 caso;

XIll - Ressarcir a todo e qualquer dano ou prejuizo causado ao Patrimbnio do Aeté, ou de
terceiros, quer pessoalmente, quer por seus dependentes ou por seus convidados;

XIV - Zelar pela conservagéo dos bens patrimoniais do Aeté;

- XV - Comunicar, por escrito, ao Aeté a mudanga de seu enderego, estado civil, bem como
inclus&o e exclusdo de seus dependentes;

XVI - Acatar a autoridade de membros da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo do Aeté,
nos limites de suas atribui¢gdes estatutarias e legais;
XVII - Requerer exclusdo de dependentes, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, contados da
ocorréncia do fato que a determinou;
XVIII - Comunicar, imediatamente, a Secretaria do Aeté o extravio de seu Cartdo de Identidade
Social;

XIX - Indenizar o Aeté por qualquer prejuizo material que, mesmo involuntariamente, o sécio, seus
dependentes ou convidados, tenham causado ao patriménio do clube, ou a terceiros, em suas
dependéncias.

XX — Deixar menores de 12 (doze) anos nas dependéncias do Aeté quer sejam dependentes ou
convidados, desacompanhados de um responsavel capaz.
a) na hipétese de algum incidente com o menor, o Aeté exime-se de quaisquer
responsabilidades.

CAPITULO IV
DAS INFRAGOES E SANGOES DISCIPLINARES

Art. 29 - Os socios e seus dependentes sdo passiveis de penalidades e medidas sécio-

educativas, pelos atos que praticarem e que forem considerados incompativeis com o Regimento

Interno do ou que infringirem as disposigdes estatutarias e suas norn%é:ompiementares.
o,
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Paragrafo Unico - A indenizag&o ao Aeté, pelos danos causados, ndo exime o responsavel de
penalidade ou medida sécio-educativa.

| - Adverténcia verbal;
Il - Adverténcia escrita;
Il - Suspensé&o dos direitos sociais pelo prazo minimo de 03 (trés) dias e maximo de 01 (um) ano;
IV - Ressarcimento integral de prejuizos causados ao patriménio do Aeté, de concessionario ou
arrendatario e de associados;

V - Exclusdo do Quadro Social.

Art. 30 - Os associados e os dependentes estaro sujeitos as seguintes sangdes: (2 \Q:u«
2 ~

Paragrafo Gnico— As sangdes dos incisos |, II, Ill e V serdo cumulativas com a sangéo IV, quando
a falta resultar em dano material ao Aeté, sendo imputado ao faltoso o ressarcimento dos prejuizos
que tiver causado.

Art. 31 - As penalidades impostas s3o registradas nos assentamentos do associado, depois de
proferida decisdo, da qual n3o caiba mais recurso ou dele n3o tenha se valido o apenado,
mantendo-se as anotagdes pelo prazo de 03 (trés) anos, ou de 05 (cinco) anos, relativamente a
hipétese do inciso Il e V, do art. 30, quando a decis3o considerar ter sido o fato praticado com
dolo ou culpa grave.

§ 1° - O registro de pena de exclus&o do quadro associativo serd mantido nos assentamentos do
punido, ndo podendo o mesmo ser readmitido no quadro social do Aeté, exceto no caso de
eliminagao por falta de pagamento de suas obrigagdes financeiras, hipéteses em que, transcorrido
o tempo minimo de 05 (cinco) anos contados a partir do término do prazo de reversao previsto no
Regimento Interno, e, satisfeito o débito, podera postular novo ingresso, atendidas as condigdes
previstas no presente Estatuto, e por Gnica vez.

§ 2° - As sangbes dos incisos |, II, e IV do artigo 30, quando o fato n&o houver sido praticado com
dolo ou culpa grave, uma vez exaurido o prazo do registro previsto no caput do referido artigo, ndo
podera ser considerado para os efeitos de reincidéncia.

§ 3° - Para as demais sangGes, cessardo os mesmos efeitos previstos no paragrafo anterior,
transcorridos 05 (cinco) anos da declaragéo de extingdo da pena.

Art. 32 — As penas de adverténcia e suspenséo de até 01 (um) ano podero, a critério da Diretoria
Executiva, ser aplicadas ao associado e a seu dependente maior de 13 (treze) anos que:

I - Violar disposigdes do Estatuto, do Regimento Interno e dos demais atos normativos do Aeté;

Il - Proceder em desacordo com o Estatuto ou Regimento Interno do Aeté, em reunido de
qualquer natureza, por ele organizada, inclusive nas atividades esportivas, dentro ou fora das
dependéncias do Clube, quando o estiver representando;

Il - Desrespeitar qualquer associado, membro do Conselho Deliberativo ou Fiscal, da Diretoria
Executiva do corpo de funcionarios ou prestadores de servigos, quando no exercicio de suas
funcdes;

IV - Dar publicidade a questdes internas de natureza sigilosa;

V - Prestar, de ma-fé, declaragao inveridica como proponente, proposto, testemunha e, inclusive,
na condigdo de dependentes;

VI - Faltar com o decoro, honradez e dignidade compativeis com o convivio social;

VIl - Causar dano ao patriménio do Aeté, ou de terceiros, nas dependéncias do Clube;

VIl - Ceder documento de identidade social a pessoa estranha ao Quadro Associativo ou
impedida de acesso as dependéncias do Clube;

IX - Facilitar a entrada de convidados nas dependéncias do Aeté, de forma irregular;

Art. 33 — O socio, durante o cumprimento da pena de suspensao, ficara privado de todos os
direitos que lhe sdo conferidos por este Estatuto, salvo o de recorrer ou pedir reconsiderag&o.

§ 1° - A punigéo ndo isenta o sdcio do pagamento das taxas e contri%cées devidas. i
o,

. la ¥,
i ldad'epuu e,,‘g‘g’ﬁ%.
E MG 148850 o RIS
RBIN cance, 1200 %

[YR-13 m“:ﬁo . Gm.%\!“'esm




§ 2° - Toda aplicagdo de pena sera comunicada ao infrator através de correspondéncia escrif g\(
protocolada, ou enviada pelos Correios, registrada com AR. N

X Mo

§ 3° - O dependente do sécio, punido com a pena de suspensdo, podera frequentar as
dependéncias do Aeté e participar normalmente de suas atividades, desde que nao haja
conivéncia ou participagdo no fato gerador da penalidade.

Art. 34 - A pena de eliminagdo do Quadro Social sera aplicada pela Diretoria Executiva, quando
ocorrer a justa causa, praticada pelo sécio e dependente maior de 18 anos.

§ 1° - Para fins deste artigo, considera-se justa causa, passivel de eliminagdo, quando o sécio:

| - For condenado em sentenga passada em julgado, por ato que o desabone, ou o torne inidéneo
para pertencer ao quadro social do Aeté;

Il - Tiver sido punido com pena de suspensao superior a 360 (trezentos e sessenta) dias
consecutivos ou nao, no prazo de 05 (cinco) anos;

Il - Agredir moral ou fisicamente, os integrantes da Mesa Diretora, da Assembleia Geral ou de
quaisquer outros Poderes constituidos do Aeté, bem como aos demais membros do Quadro
Social;

IV - Promover a desagregacgao social do Aeté;

V - Praticar atos que causem desprestigio ou suscitem exploragdes contrarias a reputagdo do Aete
ou de seu Quadro Social;

VI - Desviar dinheiro ou quaisquer bens de propriedade do Aeté;

VIl - Deixar, ap6és o recebimento de notificagdo, de indenizar o Aeté, por danos devidamente
apurados, causados por ele ou por seus dependentes ou convidados;

VIlI- Desobedecer ao dever de lealdade do sécio para com o Aeté;

§ 2° - Havendo a exclusao do sécio por justa causa, reconhecida em procedimento que assegure
o direito a ampla defesa, ao contraditério e de recurso, nos termos previstos no Estatuto do Aeté,
importara em devolugdo dos valores ao sécio, excluido o valor ou parcelas pagas a Titulo de
Propriedade.

§ 3° - O valor referido no paragrafo anterior sera pago em até 12 (doze) parcelas, podendo esse
valor responder por danos materiais, devidos ao Clube e/ou a terceiros, comprovados em
procedimento que assegure direito @ ampla defesa e a o contraditorio.

Art. 35 - Ao associado ou dependente acusado da pratica de infragdo disciplinar sera assegurado
seu direito ao contraditério e @ ampla defesa.

Art. 36 - Na escolha da sangéo aplicavel, bem como na sua mensuragao, a Diretoria Executiva
levara em consideragao:

| - A vida associativa do acusado;

Il - Os antecedentes disciplinares;

lll - A reincidéncia;

IV - Sua personalidade;

V - Os motivos e circunstancias que o levaram a praticar o ato;

VI - As consequéncias advindas do ato;

VIl - A repercusséo provocada no meio associativo e na prépria comunidade.

Art. 37 - Os membros do Conselho Deliberativo, os do Conselho Fiscal e os da Diretoria, serdo
processados e julgados pelo Conselho Deliberativo, aplicando-se-lhes as correspondentes
sangdes, em se tratando de infragdes cometidas em decorréncia do exercicio do cargo.

Art. 38 - A pratica das infragdes previstas nos arts. 32 e 34, por qualquer dos membros da
Diretoria, do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal, quando presente a hipétese do inciso
XVIl, do art. 78, sujeita o infrator as penas previstas nos incisos Il a V, do art. 30, conforme a
gravidade do ocorrido.
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Art. 39 - Os membros da Diretoria, do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal, que sofrere
a sangéo prevista no inciso lll e V, do art. 30, perdem também, seus mandatos.
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Art. 40 - O Presidente do Aeté podera suspender preventivamente, por até 60 (sessenta) dias e
em decis&o motivada, quanto a necessidade, os direitos sociais do sécio infrator, prorrogaveis por
igual periodo e por uma Unica vez, sempre que entender, em tese, que a conduta se enquadre em
uma das hipoteses de incidéncia das penas previstas nos incisos Ill e V, do artigo 30.

Paragrafo nico - Da decis&do que determinar a suspensao preventiva, cabera recurso a Diretoria
Executiva, e da suspensdo definitiva ou da pena de eliminacdo cabera recurso ao Conselho
Deliberativo, podendo o Presidente do 6rg&o, em juizo perfunctério, suspender liminarmente a
medida, caso se convenga das verossimilhangas das alegagdes do associado.

Art. 41 - Compete ao Presidente do Aeté determinar a instauragdo de sindicancias e processos
disciplinares e a Diretoria julga-los, ressalvada a hipétese prevista no inciso XVIII, do artigo 78,
deste Estatuto.

Art. 42 - O procedimento disciplinar ndo serd instaurado apés o decurso do prazo de 01 (um) ano,
contado do cometimento da infragdo.

§ 1° - O termo inicial do prazo previsto no caput deste artigo é o do conhecimento inequivoco do
ato infracional por qualquer dos érgéos de administragdo do Aeté.

§ 2° - Prescreve em 03 (trés) anos a pretens&o punitiva, a contar do termo inicial mencionado no §
1

Art. 43 — S&o circunstancias atenuantes na aplicagdo das penas:

| - Ter sido o ato cometido em defesa prépria ou de outrem:;

Il - Ter ocorrido p6 rmotivo de forga maior, ou o caso fortuito, plenamente comprovado:
Il - Emquadrar-se o infrator na condig&o de primario;

IV - Ter o associado prestado relevantes servigos ao Aeté.

Art. 44 — Sao circunstancias agravantes na aplicagéo de penas:

| - Maus antecedentes do infrator;

Il - Ser o infrator reincidente;

lll - Ofensa a integridade moral ou fisica de outrem:

IV - A falta ter sido cometida com premeditagéo:;

V - Ter ocorrido, simultaneidade ou conexdo de duas ou mais infragdes;

VI - Ter a infragdo causado danos materiais e/ou morais ao Aeté:

VIl - Deixar o infrator de ressarcir quaisquer danos que por ventura tenham sido causados ao
Aeté pelo préprio sécio, ou por seu dependente,ou por seu convidado.

Art. 45 - Os procedimentos relativos as sindicancias e processos disciplinares, assim como os
procedimentos recursais pertinentes, sdo tratados no Regimento Interno, respeitadas disposi¢des
estatutarias.

CAPITULO V
DOS RECURSOS

Art. 46 - Todos os atos decisérios estdo sujeitos a recurso voluntario, que podera ser interposto
no prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados da notificagdo pessoal ou da publicagio da decisao.

Art. 47 - O recurso tera efeito somente devolutivo.
Art. 48 - S0 competentes para conhecer e julgar o recurso:

I - A Diretoria, quando o ato for praticado pelo Presidente dg‘{:eté;
Zfﬂg@

o T
dade?auh 4 2 .iegée%r
ElcimdT e N 148689 -k
Law-lm'u'




Il - O Conselho Deliberativo, quando o ato for praticado pela Diretoria ou pelo Presidente do [

proprio Conselho;
lll - A Assembleia Geral, quando o ato for praticado pelo Conselho Deliberativo.

Art. 49 - Os recursos serdao protocolados na secretaria do Aeté, que fornecera ao interessado
comprovante, mencionando data e hora da apresentagéo, e serdo encaminhados a Diretoria que,
se for o caso, apdés exame de admissibilidade, os enviard ao Conselho Deliberativo ou a
Assembleia Geral.

| - O recurso nao tera andamento se for intempestivo.

Il - O recurso apresentado ou redigido em modos e/ou termos desrespeitosos sera objeto de
processo disciplinar.

Art. 50 - A Diretoria Executiva julgara os recursos até a primeira reunido ordinaria, que ocorrer
apos a interposigéo do recurso pelo sécio punido.

Art. 51 - Mantida a aplicagdo da pena de suspensdo e da exclusdo pela Diretoria Executiva, o
recurso sera encaminhado ao Conselho Deliberativo do Aeté.

Paragrafo Unico — Recebido o recurso na secretaria do Aeté, o Conselho Deliberativo sera
comunicado para aprecia-lo, dentro do prazo maximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de sua
apresentagao.

Art. 52 - Se o recurso néo for julgado no prazo de 30 (trinta) dias pela Diretoria Executiva ou pelo
Conselho Deliberativo, sera permitido ao associado usufruir das dependéncias do Aeté apés o
prazo referido e até a finalizagdo do julgamento.

Art. 53 — Os membros de qualquer Poder do Aeté serdo julgados pelo Conselho Deliberativo,
privativamente, e em instancia Unica.

CAPITULO VI
DOS PODERES DO AETE

Art. 54 - S3o os seguintes os Poderes do Aeté:
| - Assembleia Geral

Il - Conselho Deliberativo

Il - Conselho Fiscal

IV - Diretoria Executiva

Art. 55 - Somente poderdo ser eleitos para a Diretoria Executiva, para membros do Conselho
Deliberativo e do Conselho Fiscal os socios proprietarios e seu conjuge ou companheiro (a),
maiores de 18 anos, com mais de 03 (trés) anos ininterruptos de participagdo no Quadro Social e
em pleno gozo de todos os seus direitos estatutarios.

Paragrafo unico - Para compor a Diretoria de Apoio serdo exigidos os critérios especificados no
caput do artigo.

CAPITULO VII
DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 56 - A Assembleia Geral serda soberana em suas decisdes, desde que ndo contrarie
quaisquer das leis vigentes no Pais.

Art. 57 - A Assembleia Geral & o 6rgdo maximo e soberano do Aeté, e constituir- se-a de:

| - Socios proprietarios, com mais de 01 (um) ano de vida associativa;

Il - Maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, em dia com suas obrigagdes e no pleno gozo

de todos os seus direitos, observadas as restrigdes previstas e%e[i e neste Estatuto.
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